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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2026, de 09 de março de 2026.


[bookmark: OLE_LINK1]Dispõe sobre a realização de Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de Nova Bassano – RS em local diverso da sede do Poder Legislativo e altera o horário da sessão do dia 23 de março de 2026.

 		A CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA BASSANO – RS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º A Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de Nova Bassano – RS, prevista para o dia 23 de março de 2026, será realizada em local diverso da sede do Poder Legislativo, no Colégio Estadual Pe. Colbachini, neste Município.

Art. 2º A sessão referida no artigo anterior terá início às 20h (vinte horas), em substituição ao horário ordinariamente previsto.

Art. 3º A alteração de local e horário da sessão tem por finalidade possibilitar a realização da sessão em conjunto com as comemorações alusivas aos 90 (noventa) anos do Colégio Estadual Pe. Colbachini, promovendo a integração do Poder Legislativo com a comunidade escolar e local.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara de Vereadores de Nova Bassano – RS, aos 09 dias do mês de março de 2026.


JEAN CARLOS ANSOLIN				MÁRCIO TODESCHINI
PRESIDENTE						SECRETÁRIO






RESOLUÇÃO Nº 01/2026, DE 16 DE MARÇO DE 2026.


Dispõe sobre a realização de Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de Nova Bassano – RS em local diverso da sede do Poder Legislativo e altera o horário da sessão do dia 23 de março de 2026.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA BASSANO – RS, no uso da atribuição que lhe confere o Regimento interno da Câmara de Vereadores e a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado a presente resolução.

Art. 1º A Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de Nova Bassano – RS, prevista para o dia 23 de março de 2026, será realizada em local diverso da sede do Poder Legislativo, no Colégio Estadual Pe. Colbachini, neste Município.

Art. 2º A sessão referida no artigo anterior terá início às 20h (vinte horas), em substituição ao horário ordinariamente previsto.

Art. 3º A alteração de local e horário da sessão tem por finalidade possibilitar a realização da sessão em conjunto com as comemorações alusivas aos 70 (setenta) anos do Colégio Estadual Pe. Colbachini, promovendo a integração do Poder Legislativo com a comunidade escolar e local.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara de Vereadores de Nova Bassano – RS, aos 16 dias do mês de março de 2026.

JEAN CARLOS ANSOLIN
          PRESIDENTE
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